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INDICAÇÃO Nº 122 12025,

CÂMARA MUNICIPALDE SANTAREM INDICA À SECRETARIA MUNICIPAL DE

Aprovado em JAVAAmViSCUSAS a .o

Bana
naosces cke TRÂNSITO (SMT), A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA

peréro,ANOEdo na DE PEDESTRE EM FRENTE DA ESCOLA

cia MUNIILDESA MUNICIPAL GENERAL BRIGADEIRO

Enf.AlbaLeal EDUARDO GOMES LOCALIZADA NA AVENIDA

FREI VICENTE, BAIRRO AEROPORTO VELHO.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

A Câmara Municipal de Santarém, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a vereadora que subscreve INDICA que após os trâmites regimentais e com

a necessária aprovação do erudito Plenário, seja encaminhada à Secretaria

Municipal De trânsito (SMT).

JUSTIFICATIVA:

Se faz necessária a implantação de uma faixa de pedestres, em frente à Escola

Municipal General Brigadeiro Eduardo Gomes- Bairro Aeroporto velho, no sentido de

oferecer aquela via de acesso mais segurança aos alunos que por ali trafegam; até

porque pela sua intensa trafegabilidade possui em sua trajetória, essencialmente no

trecho indicado, um intenso trafego, o que tem causado sérias preocupações as

famílias. A presente reivindicação se faz necessária, pois o fluxo de pedestres e carros

são intensos e contínuos naquele espaço sem a faixa de pedestre acaba dificultando

por isso se faz urgente a necessária e assim ajudará as pessoas a trafegarem com

maior segurança. A presença de faixas bem demarcadas e visíveis ajudam a orientar

os motoristas e a reduzirem a velocidade e a respeitarem a preferência dos pedestres,

prevenindo acidentes e promovendo um transito mais seguro para todos.

Diante dessa situação, torna-se urgente uma faixa de pedestre em frente a esse

educandário, garantindo a eficiência do tráfego urbano e o bem-estar da população.
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Assim, solicita-se que as autoridades competentes adotem providências imediatas para

a execução do serviço.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 05 de Agosto

de 2025.
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